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Ministério Público do Rio Grande do SlIl

PROMOTORIA DE JUSTiÇA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE
PORTO ALEGRE

INQUÉRITO CIVIL: 00833.00091/20'11

DESPACHO

Depois de reiterações, manifestou-se o Senhor Secretário de
Planejamento Municipal relativamente a recomendação que lhe foi
direcionada. Afirmou que "(.. .) a gleba em questão não apresenta projeto
urbanístico de loleamento aprovado."

Ocorre que tal fato já era do conhecimento do Ministério
Público, seja por informação da SMAM, seja por manifestação do
proprietário da área.

* E a circunstância de o empreendimento que determinou a
instauração do presente IC não ter sido aprovado não significa que outros
não venham a ser pretendidos/demandados para a área. Dai a razão da
recomendação expedida, cujo cunho é eminentemente preventivo e de
precaução. Deriva, pois, o entendimento de que a não autorização para a
edificação originalmente pretendida não serve de abrigo para o não
registro da existência de áreas de banhados e da existência da UC no
entorno na Declaração Municipal das Condições Urbanisticas de
Ocupação do Solo - DM.

Oficie-se à mencionada autoridade municipal remetendo
cópia do presente despacho para que dele tome ciência e informe ao
Ministério Público, no prazo de vinte (20) dias, se acatará com a
recomendação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
SECRETARIAMUNICIPALDOMEIOAMBIENTE §

smam
Icesso nO001.002928.12.4

PARECER TÉCNICO

Ematendimento ao solicitado através do Ofício n° 2800/11. informamos que tramitou

I SMAM o processo 002.285255.00.1.05869, com solicitação de diretrizes para

)rcelomenlo do solo na modalidade de desmembramento para a gleba localizada no

Irado Oloviano José Pinto n° 2.600.

Foi emitido pela SMAM o Parecer Técnico que segue em anexo, sugerindo

deferimento do desmembramento do imóvel.

Em 24-01-2012.
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